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R E Q U E R I M E N T O Nº  045/2011
Considerando a audiência pública realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, no último dia 10 de fevereiro na Câmara Municipal, para apresentação do Relatório de Atividades daquela Secretaria referente ao quarto trimestre de 2010;

Considerando a exposição pelo Secretário da Saúde, Sr. José Antonio de Resendes, sobre a obrigatoriedade do encaminhamento de pacientes do SUS com Câncer para Marília, devido à pactuação existente em nível regional;

Considerando informações prestadas pela presidente da Associação dos Voluntários no Combate ao Câncer de Garça que afirma que essa pactuação não precisa ser exclusiva com o Centro de Atendimento de Marília, podendo ser firmado com outros centros, como por exemplo o de Jaú;
Considerando que a população de Garça e a própria Associação do Câncer reconhecem que o Centro de Jaú pode ampliar e melhorar o atendimento de nossos pacientes.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações:

1 – É possível realizar essa pactuação com até três centros de atendimento?
2 – Em caso positivo, é possível concretizar essa pactuação com o Centro de Jaú com a urgência que a situação requer?

3 – Proceder demais informações pertinentes ao assunto.
S.Sessões, 14 de fevereiro de 2011.
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